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                                   Rio de Janeiro, 26 de abril de 2017. 

 

 

Comunicação n° 095/2017 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 04/2017 -

TJD/RJ  

 

De ordem do Presidente em exercício da 6ª COMISSÃO DISCIPLINAR 

REGIONAL - CDR – Dr. José Marinho Paulo Junior e para os devidos efeitos 

faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do Acre, nº 

47, 7ª andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas,  

face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

  ATLETA 

Wallace Silva de Castro EC Tigres do Brasil Art. 254 § 1º I CBJD 

Lucas da Costa de Lima Bangu AC Art. 254-A CBJD 

Victor B. Sampaio Cerchiari Boavista SC Art. 254 CBJD 

Felipe Henrique Lima da Silva AA Portuguesa Art. 254 CBJD 

Ryan Pontes A. Secato CIG 07 de Abril Art. 254-B CBJD 

Lucas Henrique Martins 

Nunes 

AA Carapebus Art. 250 II CBJD 

Ezequiel Santos da Silva Botafogo FR Art. 258 I CBJD 

Pedro Jorge da Silva 

Granadeiro 

Cara Virada FA Art. 254-A II CBJD 
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Ryan F. Chagas Los Angeles AC Art. 258 § 2 II CBJD 

Diego da Silva Santos Los Angeles AC Art. 254 § 1º II CBJD 

Matheus Rocha da Cruz CESC Viegas Art. 254 § 1º II CBJD 

Guilherme Barbosa Meirelles Cruzeiro FC Art. 250 § 1º I CBJD 

Higor Santana Guimarães CESC Viegas Art. 254 § 1º II CBJD 

Wesley Barcellos Saboia SE Rio das Pedras Art. 258 § 2º II CBJD 

 

 

ASSOCIAÇÃO: 

CE Gardênia Azul – jogo: CE Gardênia Azul x SE Rio das Pedras – Amador 

da Capital – sub 17 – 15/04/2017 - incurso no art. 206 do CBJD 

 

PROCURADOR 

Dr. Sergio de Aguiar Vampré 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto 

nos artigos 45 e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO 

DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO QUE OCORRERÁ ÀS 17h30min DO DIA 02 DE 

MAIO DE 2017, no endereço citado acima. 

 

                               Rio de Janeiro, 26 de abril de 2017. 

                               


